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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00015/2022 

COM BASE DE ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-PB, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de 

Direito Público Interno, localizada a rua Presidente João Pessoa, – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.889.826/0001-65, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria N° 

01/2022, realizara Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

Artigo N°75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios 

e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

Data limite para apresentação das propostas e documentação é ate dia 05/08/2022, as 10:00 horas 

(referencias de horários: horário de Brasília- DF) 

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: 

pedrabrancacpl@gmail.com 

1.0- DO OBJETO: 

1.1  - Contratação de empresa especializada para aquisição de material destinado ao Centro de 

Especialidades Odontológico atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 

de Pedra Branca/PB.  

1.2- Compõem este Edital, além das condições especificadas, os seguintes documentos:  

1.2.1- ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA; 

1.2.3- ANEXO II- ESTIMATIVA DE PREÇO; 

1.2.3- ENEXO II- MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.4- ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de Pedra Branca: 02.090 – 10.302 1003 1016 – 285 4490.52 16010, 286 

4490.52 16310, 287 4490.52, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de 

dotação Orçamentária vigente 

3.0 DO VALOR ESTIMADO: 

3.1- O valor global estimado para contratação será de R$ 42.453,03 (quarenta e dois mil 

quatrocentos e cinquenta e três reais e três centavos)  

3.2. A presente CHAMADA PUBLICA ficara ABERTA POR UM PERIODO DE 3 (três) DIAS UTEIS, a 

partir da data da divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao email: 

pedrabrancacpl@gmail.com, preferencialmente fazendo referencia a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

00015/2022. 

4- HABILITAÇÃO :  

4.1. Regularidade Jurídica 
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4.1.1. Requerimento de empresário e sua última alteração, acompanhado de RG e CPF do diretor; 

4.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e sua ultimo alteração em vigor, devidamente 

registrados, acompanhadas de RG e CPF dos sócios; 

4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

4.2. Regularidade Fiscal 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ com data de emissão 

deste ano; 

4.2.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS-CRF; 

4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante; 

4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante; 

4.2.5. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos da Dívida Ativa da União; 

4.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho –CNDT; 

 

4.3. Qualificação Econômico-Financeira 

4.3.1. Certidão de Falência e concordata, expedida pelo poder judiciário estadual. 

4.3.2. Alvará de localização e funcionamento, expedido na sede da licitante. 

4.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registado na junta comercial ou SPED, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. Empresa iniciada a menos de um ano, deverá apresentar balanço de abertura.   

  

4.4. Qualificação Técnica 

4.4.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de 

que presta o objeto deste edital, com zelo e eficiência. O atestado emitido por pessoa jurídica de 

direito privado deverá estar com firma reconhecida.   

 

4.5. Juntamente com os documentos referidos neste item (Item 6 - DA HABILITAÇÃO), serão 

apresentados para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea 

para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Estadual; e declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 

(dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos. 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
A empresa........................CNPJ n° ....................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e data 
____________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal 

 

DECLARACAO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 
A empresa ........................... CNPJ n°.................., declara, sob as penas da lei, que na mesma não ha realização de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, na forma da Lei. 
Local e data 
___________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal 
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5. PROPOSTA DE PREÇO/ COTAÇÃO: 

 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III desde Edital.  

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desde Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesse Edital. Devendo obedecer 

ao valor estipulando pela administração. 

6.0 – DO PAGAMENTO: 

6.1 Os valores devidos a Contratada deverão ser feitos através de transferência bancaria, até o dia 30 do 

mês subsequente aquele em que for prestado os serviços.  

6.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

7.0 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

7.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n°14.133/21 

7.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.     

Pedra Branca, 27 de junho de 2022 
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERENCIA  

1.0. OBJETO 

O objetivo desse termo de referência é a Contratação de empresa especializada para aquisição de 

material destinado ao Centro de Especialidades Odontológico atendendo as necessidades da Secretaria 

de Saúde do Município de Pedra Branca/PB. 

 Este termo de referência tem como objetivo apresentar um detalhamento para execução dos serviços, 

dividido em subitens. 

Após a conclusão da aquisição, os equipamentos serão posteriormente utilizado pela Secretária de 

Saúde do município no centro de especialidades odontológicas. 

2.0. DA FUNDAMENTAÇAÕ LEGAL   

A presente solicitação de contratação se baseia no inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores, - contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

                   

3.0. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais descritos em planilha anexo na Secretaria de 

Saúde do Município de Pedra Branca PB. 

Item Descrição Quant. Media Global 
1 Fórceps no 17; 4 R$ 197,92 R$ 791,67 
2 afastador Minnesota 4 R$ 29,69 R$ 118,76 
3 afastador Farabeuf (12 cm) 4 R$ 59,90 R$ 239,59 
4 sindesmótomo 4 R$ 36,98 R$ 147,92 
5 pinça Adson com dente; (14 cm) 4 R$ 47,40 R$ 189,59 
6 pinça hemostá cas Halstead- Mosquito; 4 R$ 62,40 R$ 249,59 
7 pinça hemostá ca Crile 14 cm; 4 R$ 78,13 R$ 312,51 
8 pinça de dissecção; 4 R$ 32,81 R$ 131,25 

9 porta agulha de Mayo-Hegar com ponta de widea (14 cm) 4 R$ 322,92 R$ 1.291,67 
10 tesoura Goldmann Fox reta 4 R$ 93,65 R$ 374,59 
11 tesoura Godmann Fox curva (serrilhada) 4 R$ 93,65 R$ 374,59 

12 tesoura Matzenbaum – Delicada (curva – 15 cm) 4 R$ 72,81 R$ 291,25 
13 alveolótomo curvo de Luer 2 R$ 207,29 R$ 414,59 
14 curetas Lucas no 85 2 R$ 62,40 R$ 124,79 
15 alavanca apical 301 3 R$ 71,88 R$ 215,63 
16 jogo de alavancas POTTS (direita e esquerda) 3 R$ 415,63 R$ 1.246,88 
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17 alavanca Heidbrink no. 1 2 R$ 71,88 R$ 143,75 
18 lima seldin para osso no. 11 2 R$ 84,90 R$ 169,79 
19 descolador de Molt (cureta) 3 R$ 140,63 R$ 421,88 
20 descolador de Molt no. 9 3 R$ 140,63 R$ 421,88 
21 descolador de Freer 3 R$ 145,73 R$ 437,19 
22 colgaduras; 2 R$ 20,73 R$ 41,46 

23 caixa de metal (perfurada) de aprox. 32 (comp.) x 16 (larg.) x 8 (alt); 2 
R$ 721,24 R$ 1.442,48 

24 seringa carpule 6 R$ 89,48 R$ 536,88 
25 trios clínicos: pinça, espelho e sonda 4 R$ 74,48 R$ 297,92 
26 ALAVANCA APEXO 301 2 R$ 60,42 R$ 120,83 

27 BANDEJA CLINICA MEDIA 5 R$ 57,29 R$ 286,47 
28 ALAVANCA SELDIN RETA 2 R$ 61,46 R$ 122,92 

29 caixa de fio de sutura seda no 4.0, agulha de 1/2circ. e 1,5 cm de comp 4 
R$ 102,61 R$ 410,43 

30 
caixa de fio de sutura de nylon no 4.0, agulha de 1/2circ. e 1,5 cm de 
comp 

4 R$ 103,65 R$ 414,59 
31 caixas de lâmina para bisturi no 15. 2 R$ 65,11 R$ 130,21 
32 óculos de proteção; 4 R$ 11,98 R$ 47,92 
33 pinças clínicas 5 R$ 47,40 R$ 236,98 

34 sondas periodontais milimetradas (PCP 15/11,5BR) 6 R$ 53,65 R$ 321,88 
35 sondas periodontais Nabers. 3 R$ 53,65 R$ 160,94 
36 cabo p/ micro-lâmina 2 R$ 182,29 R$ 364,59 
37 porta agulha Castroviejo 4 R$ 432,29 R$ 1.729,17 
38 jogo de cinzéis de micro Ochsenbein (1 e 2) 3 R$ 171,88 R$ 515,63 
39 pinça hemostáca curva - pinça de Allis 3 R$ 68,23 R$ 204,69 
40 Pinça de Backaus 3 R$ 65,11 R$ 195,32 
41 pinça hemostáca reta 3 R$ 65,11 R$ 195,32 
42 tesoura Goldman-Fox 3 R$ 93,65 R$ 280,94 
43 afastador po Minnesota 3 R$ 29,69 R$ 89,07 
44 descolador de Molt 2-4 3 R$ 140,63 R$ 421,88 
45 pinça Korn 3 R$ 207,29 R$ 621,88 
46 cinzel de Rhodes 36/37 3 R$ 119,79 R$ 359,38 
47 lima schluger 9/10 3 R$ 151,56 R$ 454,69 
48 lima Buck 11/12 3 R$ 151,56 R$ 454,69 
49 pinça para tecidos moles Dietrich 3 R$ 224,48 R$ 673,44 
50 tesoura micro cirurgia castroviejo 3 R$ 401,67 R$ 1.205,01 
51 tesoura Iris 3 R$ 39,06 R$ 117,19 
52 cubas de inox 2 R$ 84,90 R$ 169,79 
53 espátula n 36 2 R$ 33,86 R$ 67,71 
54 peça reta 2 R$ 1.958,93 R$ 3.917,87 
55 potes dappen 3 R$ 8,86 R$ 26,57 

56 
Jogo de brocas para acabamento ultra-fina de resina composta Kit KG 
REF: 6008 

2 R$ 328,13 R$ 656,25 
57 Escova de Robinsom 20 R$ 4,90 R$ 98,00 
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58 - Taças de borracha 20 R$ 5,73 R$ 114,60 

59 Dermoabrasão - broca diamantada 3318 HL - broca 4054 4 
R$ 10,31 R$ 41,25 

60 broca Diamantada 3318 HL 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
61 - broca 4054 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
62 broca Diamantada 3018 HL 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
63 - broca Diamantada 4138 4 R$ 10,31 R$ 41,25 

64 broca Diamantada 2173E ou da Komet H207D 4 
R$ 10,31 R$ 41,25 

65 broca Diamantada 3195 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
66 broca Diamantada 1014 HL 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
67 broca Diamantada 1016 HL 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
68 broca diamantada 2173 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
69 broca diamantada 2197 4 R$ 10,31 R$ 41,25 
70 Bandeja MEDIA 5 R$ 57,29 R$ 286,47 
71 Pinça Clínica 10 R$ 41,67 R$ 416,67 
72 Curetas Pulpares 2 R$ 65,11 R$ 130,21 
73 Sonda exploradora Reficada 3 R$ 22,40 R$ 67,19 
74 Sonda Periodontal 3 R$ 53,65 R$ 160,94 
75 Bandeja m 3 R$ 57,29 R$ 171,88 
76 Seringa Carpule 4 R$ 89,48 R$ 357,92 
77 Colgaduras 6 R$ 20,73 R$ 124,38 

78 Broca Endo-Z ou Ponta tronco-cônica diamantadas de pontas cegas: 3081 5 
R$ 41,56 R$ 207,82 

79 Broca Endo-Z ou Ponta tronco-cônica diamantadas de pontas cegas 3082 5 R$ 41,56 R$ 207,82 
80 Perfurador de Ainsworth 2 R$ 207,81 R$ 415,63 
81 Pinça porta-grampos Tipo Palmer 2 R$ 141,56 R$ 283,13 
82 Hollembeck 2 R$ 41,56 R$ 83,13 
83 Grampos para isolamento 200 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
84 Grampos para isolamento 201, 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
85 Grampos para isolamento 202, 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
86 Grampos para isolamento 206 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
87 Grampos para isolamento 208 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
88 Grampos para isolamento 209 2 R$ 39,48 R$ 78,96 

89 Grampos para isolamento 210 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
90 Grampos para isolamento 211 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
91 Grampos para isolamento 212 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
92 Grampos para isolamento 12A 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
93 Grampos para isolamento 12A 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
94 Grampos para isolamento 13 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
95 Grampos para isolamento 14 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
96 Grampos para isolamento 00 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
97 Grampos para isolamento 26 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
98 Grampos para isolamento W8A (DFL) 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
99 Grampos especiais 14 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
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100 Grampos especiais w8A 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
101 Grampos especiais 26 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
102 Grampos especiais 12ª 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
103 Grampos especiais 13ª 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
104 Grampos especiais 00 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
105 Grampos especiais 1 (IVORY) 2 R$ 39,48 R$ 78,96 
106 Rolo de fio dental 2 R$ 31,15 R$ 62,29 
107 Caixa de lençol de borracha 4 R$ 57,81 R$ 231,25 
108 Tubo de TOP DAM e TEKBOND (gel) 3 R$ 51,98 R$ 155,94 
109 Pote de vaselina 2 R$ 26,56 R$ 53,13 
110 Broca Gates Gliden Nº 1, 2, 3, 4, 5,6 (16MM) 3 R$ 307,81 R$ 923,44 
111 Tamboreis 3 R$ 59,90 R$ 179,69 
112 Compasso de ponta seca 1 R$ 328,13 R$ 328,13 

113 2 Kits para aspiração (Cânula aspiradora e Agulhas) 3 
R$ 141,15 R$ 423,44 

114 Réguas milimetrada (comuns) 3 R$ 33,86 R$ 101,57 
115 Seringa para Hidróxido de Cálcio 3 R$ 192,71 R$ 578,13 
116 Limas Série especial 06 3 R$ 78,65 R$ 235,94 

116.1 Limas Série especial 08 3 R$ 78,65 R$ 235,94 
116.2 Limas Série especial 10 3 R$ 78,65 R$ 235,94 
117 Limas K file Série especial 06 de 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

117.1 Limas K file Série especial 08 de 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.2 Limas K file Série especial 10 de 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.3 Limas K file Série especial 06 de 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.4 Limas K file Série especial 08 de 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.5 Limas K file Série especial 10 de 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.6 Limas K file Série especial 06 de 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.7 Limas K file Série especial 08 de 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
117.8 Limas K file Série especial 10 de 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
118 Limas Hedstroem 1ª (série 25mm) 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

118.1 Limas Hedstroem 2ª (série 25mm) 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
119 Limas Flexofile 1ª série 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

119.1 Limas Flexofile 1ª série 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
119.2 Limas Flexofile 1ª série 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
120 Limas Flexofile 2ª série 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

120.1 Limas Flexofile 2ª série 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
120.2 Limas Flexofile 2ª série 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
121 Limas Flexofile 3ª série 21mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

121.1 Limas Flexofile 3ª série 25mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
121.2 Limas Flexofile 3ª série 31mm 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
122 Caixa de Stop de Silicone de 1mm 1 R$ 49,48 R$ 49,48 

123 
01 Caixa de agulhas Endo–EZE amarela Navi p, white da Ultradent para 
irrigação 

1 
R$ 49,48 R$ 49,48 

124 Espaçador Digital 2 R$ 369,79 R$ 739,59 
125 Tesouras de Ponta Fina 2 R$ 40,11 R$ 80,21 
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126 Condensadores Ver cais (Paiva) – 1 Jogos com 4 Instrumentos 2 
R$ 104,06 R$ 208,13 

127 Condensadores de Guta Percha Nº 55 de 21 mm 2 R$ 105,73 R$ 211,46 

127.1 Condensadores de Guta Percha Nº 50 de 21 mm 2 
R$ 105,73 R$ 211,46 

128 Porta hidróxido de cálcio 1 R$ 32,81 R$ 32,81 
129 Espátula flexível N°24 2 R$ 37,29 R$ 74,59 

130 
Gás Refrigerante (Dicloro Difluormetano). Ex.: Endo Ice, Aerojet – 20 C, 
Frigident ou Endo Frost Pellets Roeko 

2 

R$ 130,21 R$ 260,42 
131 Cêra utilidade 1 R$ 41,56 R$ 41,56 
132 Bastão de Guta Percha 3 R$ 84,90 R$ 254,69 
133 Lenço de Papel 2 R$ 18,23 R$ 36,46 
134 Filmes Periapicais 1 R$ 415,63 R$ 415,63 
135 Cones de Papel Absorventes 1º serie 2 R$ 78,65 R$ 157,29 

135.1 Cones de Papel Absorventes 2º Série 2 R$ 78,65 R$ 157,29 
136 Cones de Guta Percha Protaper F4 3 R$ 99,17 R$ 297,51 

136.1 Cones de Guta Percha Protaper F5 3 R$ 99,17 R$ 297,51 
136.2 Cones de Guta Percha Protaper F1,F2, F3 3 R$ 99,17 R$ 297,51 

137 Caixas de Cones de Guta Percha– sor dos (F, FF, MF, M) 3 
R$ 99,17 R$ 297,51 

138 Cimento Endodôn co Sealer 26 2 R$ 224,48 R$ 448,96 
139 Clorexidina a 2% 1 R$ 34,38 R$ 34,38 
140 Otosporin 1 R$ 43,23 R$ 43,23 
141 EDTA Líquido 1 R$ 18,23 R$ 18,23 
142 Álcool 96º 1 R$ 32,81 R$ 32,81 
143 Fichas Radiográficas (PLÁSTICAS) 1 R$ 16,15 R$ 16,15 

Valor Global R$ 42.453,03 

 

           Os produtos deverá ser aprovados pelo departamento da Secretária de Saúde do Município.  

4.0  VIGENCIA  

O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 03 (três) meses subsequentes, limitando-se 

aos devidos créditos orçamentários.  

5.0  DO PAGAMENTO 

Os valores devidos a Contratada deverão ser feitos através de transferência bancarias, até o dia 30 

do mês subsequente aquele em que for prestado o serviço.  

Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendencia de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a 

comprovação de quitação das obrigações trabalhista e previdenciárias, e com as FAZENDAS 

FEDERAL, ESTADUAL E MINICIPAL.  

Os preços ajustados no contrato, não poderão ser reajustados, salvo por motivos de alteração na 

legislação econômica do país que autoriza a correção nos contratos com administração pública. Fica 
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condicionado, entretanto a justificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao aditamento do 

respectivo contrato. 

 

6.0.DO PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS  

O prazo máximo para o início dos serviços desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da data da 

assinatura do contrato: 

 

Início :Após a assinatura do contrato. 

 

7.0. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE  

Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais.  

c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com obrigações assumidas 

pela a empresa na sua proposta.   

e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 

objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas 

concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidades com o presente instrumento; 

8.0.  OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 

prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providencias necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos.  

b) Acatar orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto- cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimentos em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregos nesse sentido.  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas.  

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  

i) A contratada tem a obrigação do contrato de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 

diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução d contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

9.0 DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 

a Administração. 

Durante todo o período de vigência desde contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente sempre que for necessário;  

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial 

e anotações; 

O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 

aos mesmo; 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo contratante. 

 

10 DAS SANÇOES  

Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicada juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou, na fase da defesa previa, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da 

defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05(cinco) dias 

uteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada 

 

11  PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá a CONTTRATANTE providenciar a publicação do CONTRATO, por extrato, em 

imprensa oficial. 

 

12 – DO VALOR ESTIMADO  

 O valor estimado para a contratação dos serviços será de ate 48.900,00 (quarenta e oito mil e 

novecentos reais)  

 

13 - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137,138 e 139 da 

Lei 13.144. 

  

 Pedra Branca, 02 de agosto de 2022 
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ANEXO II- ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

ESTIMATIVA DE PREÇO  

 

1- OBJETO:  Contratação de empresa especializada para aquisição de material destinado ao Centro de 

Especialidades Odontológico atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 

Pedra Branca/PB. 

 

 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA AS FESTIVIDADES DO XXXIV JOÃO PEDRO A SER 

REALIZADO NOS DIAS 08 E 09 DE JULHO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-

PB. 

 

                  UND                       VALOR ESTIMADO 

 R$ 42.453,03 (quarenta e dois mil quatrocentos e 

cinquenta e três reais e três centavos)  

01  

 

 

 

Pedra Branca, 02 de agosto de 2022 
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ENEXO II- MODELO DE PROPOSTA; 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

DISPENSA Nº 00015/2022 

COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

    

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de material destinado ao Centro de 

Especialidades Odontológico atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pedra 

Branca/PB.    

 PROPOSTA: 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ ____________ (___________________)  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS  

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

 Razão social; ____________- N° do CNPJ:__________ 

 Endereço:_____________________________________ 

DADOS BANCARIOS:__________________________ 

  

Item Descrição Media Global 
1 Fórceps no 17; 4 R$ 000 R$ 000 
2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 4 R$ 0000 R$ 0000 
3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 4 R$ 000 R$ 000 

Valor Global R$ 000 

Valor global da PropostaR$ 00000,0000 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edita. 

 Pedra Branca,________de__________________de 2022. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

(a proposta deve ser preenchida em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº: _____/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRA BRANCA E __________ – CNPJ Nº _______ LTDA PARA PARA OS 

SERVIÇOS  CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, com endereço a  Rua Presidente João 

Pessoa, 391, CENTRO, PEDRA BRANCA-PB, CEP nº 58.790-000, Fone (83) 3456-1012, e-mail pedrabrancacpl@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.889.826/0001-65, neste ato representada pelo seu Prefeito o Sr. Josemario Bastos de Souza, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _________, com endereço ____________, doravante simplesmente denominada de 

CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00015/2022, processada nos termos do 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de material destinado ao Centro de Especialidades Odontológico 

atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/PB. O fornecimento dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00015/2022 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 

do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providencias necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fato. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referencia, devendo orientar os empregados nesse sentido.  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções: 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contrato de manter, durante toda a execução do contrato, em que compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 

qualquer documento previsto no edital; 

j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

l) A  obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

m) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 

conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de 

verificar as condições em perfeitas concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual.  

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
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m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRAT ADA de 

seus direitos adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

o) A contratante não se responsabilizara por qualquer problema que venha a ocorrer em consequência das instalação da estrutura, como: acidentes físicos ou 

elétricos, danificação de equipamentos ou outros, civil ou criminalmente. 

 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA  

 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$__________(valor por extenso). 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao percentual de 50% na entrega do projeto, o restante, ou seja,  50% fica 

condicionada a aprovação do projeto pelo órgão competente. 

5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 3 (três) meses subsequentes, limitando- se os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 

106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

5.4 os preços contratados serão firmes e irreajustaveis 

  

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da lei 13.144.  

  

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES  

 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

 a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 

 b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de , 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

c)  No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor 

correspondente a multa, até a decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos Próprios do Município de Pedra Branca: 02.090 – 

10.302 1003 1016 – 285 4490.52 16010, 286 4490.52 16310, 287 4490.52, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 

Orçamentária vigente 

 

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos 

omissos, aos preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.  

9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Itaporanga-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Pedra Branca-PB, __ de ____ de 2022  

___________________________________ 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

CONTRATANTE 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

__________________________________________                                                                     _____________________________________ 


